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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 095/2023, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

RESTINGA SÊCA E HOSPITAL DE CARIDADE SÃO 

FRANCISCO, NA FORMA ABAIXO: 

 

EDITAL DE ORIGEM: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2023 

Nº DO PROCESSO DE ORIGEM: 2810/2023 

CONTRATO Nº: 095/2023 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA, inscrito no CNPJ sob o nº. 87.490.306/0001-51, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde, com sede na Rua Moisés Cantarelli, nº 368, Centro, Restinga Sêca-RS, CEP 

97200-000, neste ato representada pelo seu Titular, Sr. NORTON SOARES DA ROSA, portador da Carteira de 

Identidade nº. xxxxxxxxxx, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº xxx.xxx.xxx-xx, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e HOSPITAL DE CARIDADE SÃO FRANCISCO, pessoa 

jurídica de direito privado, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 94.795.804/0001-78, CNES sob 

o nº. 2244233, com sede à Rua Moisés Cantarelli, nº 287, Centro, Restinga Sêca, RS, CEP 97200-000, neste ato 

representado por seu Gestor Presidente, Sr. MATHEUS FERRARI CORRÊA, portador da Carteira de Identidade 

nº. xxxxxxxxxx, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominada 

CONTRATADO(A), considerando a Ata nº 001/2023, resolvem ADITAR o Contrato nº 095/2023, conforme 

segue: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA:  
1.1. O presente Termo Aditivo objetiva REPACTUAR o valor do Contrato nº 095/2023, cujo objeto é a 

prestação de serviços técnicos de atendimento por profissionais/equipe, bem como o gerenciamento e execução 

de atividades desenvolvidas no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, aumentando em R$ 

3.559,52 (três mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos) o valor mensal da prestação 

dos serviços a contar de 1º de dezembro de 2023. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1. O item 1.3 da Cláusula Primeira do Contrato nº 095/2023 passa a viger com a seguinte redação: 

 

“1.3. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 48.116,80 (quarenta e oito mil, cento 

e dezesseis reais e oitenta centavos)”. 

 

2.2. Altera-se a planilha de composição de custos constante no Anexo II do Contrato nº 095/2023, passando a 

viger a seguinte: 
COMPOSIÇÃO SALÁRIO TOTAL MENSAL=40 h/Semanais R$ 35.576,74 

Salários do mês 200 h/m quantidade dias 30 d valor R$ 22.409,80 

Adicional de insalubridade 20,00%  R$                                  1.320,00  R$ 2.640,00 

Adicional por tempo de serviço         R$ 1.674,94 

Média - Variáveis - HE/Plt Noturnos/Diurnos + DSR       R$ 8.852,00 

 PROVISÃO DE DIREITOS TRABALHISTAS R$ 6.917,70 

Férias proporcionais Base de cálculo R$ 35.576,74 valor R$ 2.964,73 

1/3 sobre férias Base de cálculo R$ 35.576,74 valor R$ 988,24 

13º salário Base de cálculo R$ 35.576,74 valor R$ 2.964,73 

 ENCARGOS SOCIAIS 

FGTS Alíquota 8,00%   R$ 3.399,56 

Sobre a folha mensal Base de cálculo R$ 35.576,74 valor R$ 2.846,14 

Sobre provisões de direitos Base de cálculo R$ 6.917,70 valor R$ 553,42 

 
MULTA FGTS Alíquota 40,00%   R$ 1.359,82 

Sobre a folha mensal Base de cálculo R$ 2.846,14 valor R$ 1.138,46 

Sobre provisões de direitos Base de cálculo R$ 553,42 valor R$ 221,37 



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO (acréscimo de 03 dias por ano) R$ 29,65 

Aviso Prévio Ind. (03 dias por ano) Base de cálculo R$ 3.557,67 valor R$ 29,65 

            

FORMAÇÃO CONTINUADA R$ 833,33 

Atividades de formação anual   R$ 10.000,00 valor R$ 833,33 

            

RESUMO 

Salário do mês com benefícios R$ 35.576,74 

Provisão de direitos trabalhistas R$ 6.917,70 

FGTS R$ 3.399,56 

Multa FGTS R$ 1.359,82 

Aviso Prévio Indenizado (0,83% a cada ano trabalhado) R$ 29,65 

CUSTO MENSAL TOTAL DO FUNCIONÁRIO (demissão iniciativa empresa) R$ 47.283,46 

      
PERCENTUAL DO CUSTO SOBRE O SALÁRIO MENSAL (demissão iniciativa empresa) 32,91% 

      
CUSTO TOTAL MENSAL (folha de pagamento + formação continuada) R$ 48.116,80 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: 

3.1. Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do contrato ora aditado, 

sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 

 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo em duas vias de igual forma e teor. 

 

Restinga Sêca, 08 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NORTON SOARES DA ROSA 

Secretário de Saúde 
MATHEUS FERRARI CORREA 

Gestor Presidente do 

Hospital de Caridade São Francisco 

 

 

 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico  

OAB/RS 70.896 


